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PORTARIA GAB Nº 771/2023 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO, a Senhora HELBE 
DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 70, inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER à servidora abaixo relacionado a ampliação da Carga 
Horária de 150 (cento e cinquenta) horas para 200 (duzentas) horas mensais.  

 

ARLENEIDE DA SILVA LIMA ANDRADE, professora, matrícula nº 16497. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de dezembro de 2023, revogando as disposições em sentido 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO, 20 DE 
NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

HELBE DA SILVA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA GAB Nº 772/2023 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO, a Sra. HELBE DA 
SILVA RODRIGUES NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 70, inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal nº 906 de 16 de dezembro de 
2013; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear o Sr. ANTÔNIO SILVA VIEIRA, brasileiro, professor,  inscrito no 

RG sob o nº 5325516 SSP/PE, e CPF/MF sob o nº 024.121.324-02, para o Cargo em 
Comissão de DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR regularmente aprovado em Seleção Pública 
Simplificada nº 001/2023, na Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, lotado 
na Escola Municipal João Otávio do Nascimento. 


